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Inclua-se no Projeto de Lei nº 273, de 2018, o seguinte parágrafo único no artigo 17:

"Artigo 17 - (....)
Parágrafo único - A dedução de que trata o "caput" apenas poderá incidir sobre valores
superiores a 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino público."

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

70

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda é importante pois contempla a ressalva que vem sido feita pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo de inviabilidade de se computar os gastos com o pagamento
da insuficiência financeira do Regime Próprio de Previdência do Estado de São Paulo dentre
as despesas vinculadas constitucionalmente.
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